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             Jerônimo Monteiro – E.S. 

Em, 29 de dezembro de 2025. 

 

Ao Setor de: DEFESA CIVIL DE JERÔNIMO MONTEIRO. 
 

ASSUNTO:  SOLICITA INSTALAÇÃO DE PLACAS DE ADVERTÊNCIA EM 

PONTOS DO RIO COM HISTÓRICO DE ACIDENTES FATAIS.  

Prezado Senhor,  

Venho por meio deste solicitar a adoção de medidas preventivas voltadas à segurança da 

população, especificamente a instalação de placas de advertência com a indicação 

“Proibido Entrar” ou aviso de perigo em trechos de rios do município onde já foram 

registrados acidentes fatais por afogamento. 

A presente solicitação se justifica diante do risco iminente que esses locais representam, 

especialmente em períodos de calor, feriados e finais de semana, quando há maior 

circulação de pessoas. Em muitos desses pontos, a correnteza, a profundidade irregular 

e outros fatores naturais não são perceptíveis à primeira vista, o que aumenta 

consideravelmente o perigo para banhistas e visitantes. 

A instalação de placas informativas e de advertência é uma medida simples, de baixo 

custo e grande impacto, capaz de alertar a população, prevenir novos acidentes e 

preservar vidas, além de demonstrar o compromisso do Poder Público com a 

segurança e o bem-estar coletivo. 

Diante do exposto, solicito que seja avaliada a possibilidade de identificação dos locais 

críticos e a imediata implantação da sinalização adequada, contribuindo para a 

redução de riscos e para a conscientização da população. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

LENEANDRO BRAGA GOULART – ANU 

Vereador Propositor 
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